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85ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 12/12/2019

PROCESSO TCE-PE N° 17100113-8
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA

 Prestação de Contas - GovernoMODALIDADE - TIPO:
 2016EXERCÍCIO:

 Prefeitura Municipal de CortêsUNIDADE JURISDICIONADA:

INTERESSADOS:

Jose Genivaldo dos Santos
WALLES HENRIQUE DE OLIVEIRA COUTO (OAB 24224-D-PE)
JAMERSON LUIGGI VILA NOVA MENDES (OAB 37796-PE)
PAULO ROBERTO TAVARES DA SILVA (OAB 00149-PE)

ORGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA

PARECER PRÉVIO

Decidiu, por maioria, a SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 12/12/2019,

CONSIDERANDO que o presente processo trata de auditoria realizada nas contas
de governo;

CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria (doc.54) e a Nota Técnica de
Esclarecimento   (doc.78) elaborados pela Gerência de Contas de Governos
Municipais;

CONSIDERANDO os termos da defesa (doc.66) apresentada pelo interessado (docs.
66 e 79);

CONSIDERANDO que os valores não recolhidos ao Regime Próprio de Previdência
e ao Regime Geral de Previdência são ínfimos, não tendo o condão de macular as
contas de governo;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo
75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal e o artigo 86, §
1º, da Constituição de Pernambuco ;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Cortês a aprovação
 das contas do(a) Sr(a). Jose Genivaldo Dos Santos, relativas aocom ressalvas

exercício financeiro de 2016.

RECOMENDAR, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600
/2004, ao atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Cortês, ou a quem o
suceder, que atenda as medidas a seguir relacionadas:

Evitar a previsão na LOA de receitas e despesas totais em valores
superestimados não correspondentes à real capacidade de arrecadação e
dispêndio do Município;

Abster-se de incluir na LOA a previsão de um limite exagerado para a
abertura de créditos suplementares, descaracterizando a concepção da
peça orçamentária como um instrumento de planejamento;
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Diligenciar para que o município tenha capacidade de honrar seus
compromissos de curto prazo;

Providenciar o registro, em conta redutora, de Provisão para Perdas de
Dívida Ativa no Balanço Patrimonial;

Evitar que ocorra a inscrição de Restos a Pagar não Processados a serem
custeados com recursos vinculados sem que haja disponibilidade de caixa;

Atentar para o cumprimento integral dos repasses das obrigações
previdenciárias ao RGPS e ao RPPS;

Evitar a ausência de recolhimentos ao RGPS e ao RPPS de encargos
legais decorrentes de pagamentos em atraso de contribuições
previdenciárias;

Atentar para a aplicação do percentual mínimo com relação à despesa
total com pessoal;

Abster-se de contrair obrigação de despesas nos dois últimos
quadrimestres do último ano do mandato, sem contrapartida suficiente de
disponibilidade de caixa;

Evitar o agravamento do desequilíbrio financeiro e atuarial do plano
financeiro do RPPS;

Providenciar a implementação em lei de plano de amortização do déficit
atuarial do RPPS;

Disponibilizar integralmente para a sociedade o conjunto de informações
na transparência da gestão fiscal.

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA , relator
do processo

CONSELHEIRO SUBSTITUTO RUY RICARDO HARTEN SUBSTITUINDO
CONSELHEIRO CARLOS PORTO : Acompanha

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR , Presidente, em exercício,
da Sessão : Diverge

Procurador do Ministério Público de Contas: GUIDO ROSTAND CORDEIRO
MONTEIRO
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